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Praticamente todos os pafses que realizam transplantes
promulgam leis, as quais definem a sua posi¢do com relacédo
aos diferentes aspectos legais que afetam estes procedimen-
tos. A forma de consentimento para a doagéo de 6rgaos, apds
amorte, estd contemplada nessa legislacdo.!

A autorizagdo para a remogéo de érgdos para transplante
sempre suscitou debates polémicos, por se tratar de um as-
sunto extremamente delicado, que aborda os mais profundos
valores éticos e morais de uma sociedade, demandando uma
reflexdo sobre direitos fundamentais, como o respeito a dig-
nidade humana, nele inseridos o direito da personalidade e a
autonomia da vontade.

O individuo tem a liberdade de fazer ou deixar de fazer
algo com seu corpo de acordo com sua livre consciéncia.
Essa disponibilidade, porém, deve ser enquadrada dentro
de certos limites, salvaguardando interesses superiores.
No Brasil, a disponibilidade do homem sobre seu proéprio
corpo estd inserida em trés artigos da Constituigédo, o 1° da
dignidade da pessoa humana, o 5° do direito a vida e do
direito a liberdade e o 199 da disponibilidade de partes do
corpo humano.?

CLASSIFICACAO DAS FORMAS DE
CONSENTIMENTO PARA DOACAO
DE ORGAOS APOS A MORTE

As formas de consentimento para doagéo séo classificadas
em quatro tipos. Trés deles: consentimento informado, esco-
lha obrigatéria e consentimento presumido, sdo utilizados
com variacOes na grande maioria dos paises,** e a quarta, que
do ponto de vista formal ndo é um tipo de consentimento,
pois o torna desnecessario, é a remog¢do compulsdria de or-
gdos vidveis para transplante de pessoas falecidas, néo é utili-
zada legalmente em nenhum paifs.

Consentimento informado

No consentimento informado héd necessidade do consen-
timento explicito da pessoa em vida e/ou dos familiares apds
a morte. E considerado como o sistema mais ético, porque
os 6rgéos ndo sdo removidos sem consentimento explicito e
também respeita os principios da autonomia, do voluntaris-
mo e do altrufsmo, visto que as pessoas tém a oportunidade
de beneficiar outras, sem obter beneficio préprio.*®
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Formas de consentimento para a doagao de 6rgdos apds a morte

Na maioria dos paises que utiliza esse sistema, de acor-
do com o principio da autonomia, quem decide é a pessoa
em vida através de um registro de doadores (opting-in).
Nos casos em que a pessoa ndo se registrou, os familiares
sdo consultados para tomar a decisdo.*®* Em outros paises,
como o Brasil, a decisdo é exclusivamente da familia, ime-
diatamente apds a morte.” E ainda em outros, com maior
restri¢cdo para a doagéo, como o Japdo e a Coreia do Sul, hd a
exigéncia da autorizacdo da pessoa em vida e dos familiares
apds a morte.?

Do ponto de vista bioético, a maioria dos estudiosos ad-
voga que a doagdo, para ser valida, deve refletir o desejo da
pessoa que faleceu, e ndo da familia. Outros argumentam que
a possibilidade de doagdo deve ser oferecida a familia como
forma de aliviar o sofrimento, tornando a tragédia da perda
da pessoa amada um ato nobre.

Escolha obrigatéria

Nessa forma de consentimento hd a exigéncia de que to-
dos os adultos competentes decidam, prospectivamente,
se querem ou néo doar seus 6rgaos para transplante apos a
morte. A decisdo “doador” ou “ndo doador”, é registrada em
documento de identidade ou na carteira de habilitagdo.*

A escolha obrigatéria tem sido sugerida como uma alter-
nativa para aumentar o consentimento, e de acordo com seus
proponentes apresenta algumas vantagens, como preservar
o altrufsmo e eliminar a necessidade de aprovacdo familiar.
E como todos os adultos competentes devem tomar a deci-
sd0, isso pode aumentar o ndmero de doadores.

A principal desvantagem é a obrigatoriedade de que todos
os adultos tomem a decisdo que serd registrada a respeito
da condigio de “doador” ou “ndo doador’. Grande niimero
dessas pessoas ndo estd preparada ou ndo tem informagio
suficiente para tomar essa decisdo, sendo considerada como
coercitiva e como invasédo de privacidade.*!

Na Suécia, o Registro Nacional de Doadores e de Néo
Doadores foi criado em 1996, e a anélise dos primeiros 300.000
registros mostrou que 52% estavam inscritos como doadores
e 48% como ndo doadores."

No Brasil, no perfodo que a escolha obrigatéria foi empre-
gada, sem o apoio das entidades médicas e da sociedade, de
janeiro de 1998 a outubro de 2000, o mesmo efeito foi obser-
vado. Uma consulta realizada pela Associagdo Brasileira de
Transplantes de Orgios nos Institutos de identificacio e nos
Departamentos de Transito, para conhecer a manifestacéo
de vontade da populagéo, no periodo de janeiro de 1998 a de-
zembro de 1999, em relacdo a doagédo de seus 6rgaos, apds a
morte, mostrou que 51,2% foram contrarios a doagéo.!

Os resultados sugerem que a obrigatoriedade para que
as pessoas tomem uma decisdo pode ser prejudicial, pois
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nessa situagéo a maioria opta por ndo doar. Essa pode ser a
explicacdo para a discrepancia observada entre as pesquisas
de opinido que mostram mais de 70% favordveis a doagéo e
o registro obrigatério, sendo que em torno de 50% optam
por serem doadoras apds a morte.”'® Portanto, nos locais
onde foi empregada, a escolha obrigatdria ndo aumentou a
taxa de autorizagdo que justificasse os custos morais, so-
ciais e financeiros.® A educagéo e a sensibilizacdo do publico
sdo, de certa forma, mais importantes do que um sistema de
escolha obrigatdria.

Consentimento presumido

No consentimento presumido, caso o individuo ndo mani-
feste em vida a oposicédo a doagao de seus drgaos apds a morte,
pressupde-se que ele seja doador. Portanto, a base do consen-
timento presumido é o registro de ndo doador (opting-out).**"

No consentimento presumido forte, se ndo houver registro
da negativa de doagdo do individuo, em vida, independente
da vontade da familia, presume-se que ele seja doador, e seus
6rgéo serdo removidos.

No consentimento presumido fraco, na auséncia de obje-
¢éo especifica do individuo em vida, e dos familiares imedia-
tamente apds sua morte, presume-se que exista o consenti-
mento para a doagéo.

O consentimento presumido é utilizado para evitar que
os familiares tenham que tomar a deciséo sobre a doagéo no
momento emocionalmente dificil da perda do ente querido,
em situagdo de luto, confusdo e ansiedade. E com isso pode-
ria haver aumento na taxa de consentimento.” Mas essa hi-
potese tem sido questionada, pois muitas familias sentem-se
confortadas com a doagéo dos 6rgéos, e manifestam que “a
morte ndo foi em vdo™. A remocéo do altruismo na doagéo pre-
sumida nega essa possibilidade para a familia."*

Para que o consentimento presumido seja eticamente
aceitavel, deve preencher trés pré-requisitos:!

1. Conhecimento por toda a populacdo da existéncia da lei;
2. Facilidade de registrar a negativa da doagéo;
3. Garantia de que a decisdo sera respeitada.

Para alguns especialistas em bioética, a auséncia de
objecdo ndo pode ser considerada como consentimento,
e para eles a remocédo de érgdos sem consentimento expli-
cito do doador constitui violagcdo da dignidade do corpo, e
da autonomia.'*!*!> Para outros, esse sistema é ético, visto
que a falha em registrar a objecéo, com adequadas possi-
bilidades de fazé-lo, pode ser interpretada como consenti-
mento implicito.'*'6"

Em torno de 5% da populacdo elegivel assina o re-
gistro como néo doador (opting-out) enquanto 20% a
30% sdo contrarios a doagdo em pesquisas de opinido.'
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O questionamento ético é de uma pessoa que néo registrou
sua oposicdo, por varios motivos, e ndo pode ser considera-
da como ter consentido.'*!*1

Também ndo hd dados consistentes que comprovem
que o consentimento presumido aumenta a doacéo de 6r-
gdos, como exemplificado nos dois paises com maior taxa
de doacéo:

« Na Espanha, que tem na legislacdo o consentimento pre-
sumido, em todas as situacdes a familia é consultada e
deve fornecer autorizagdo para remogéo dos érgaos (con-
sentimento presumido na lei, e informado na prética).
Nesse pais, o consentimento presumido é utilizado desde
1979, mas o crescimento nas taxas de doagéo foi a partir
de 1989, com emprego dos coordenadores hospitalares de
transplante na procura de doadores.”

+ Os Estados Unidos utilizam o consentimento informado
com decisdo da pessoa em vida ou da familia apds a mor-
te se ndo houve decisdo prévia do individuo. Nesse pafs, é
utilizado o modelo de organizacdes de procura de drgdos,
altamente profissionalizadas e com metas.”

Vérios paises na América Latina passaram a utilizar o con-
sentimento presumido nos ultimos 15 anos e nédo apresen-
taram aumento nas taxas de doagéo, pois o consentimento
presumido, por si s6, ndo aumenta a doagdo de 6rgéos.”

Remocdo compulséria de 6rgdos de pessoas falecidas

A remocéo compulséria de dérgdos de pessoas faleci-
das, sem necessidade de permissdo, também denomina-
da de Conscricdo, ou eufemisticamente, de Salvamento
Rotineiro,**** nio é utilizada formalmente em nenhum pafs.

O argumento dos defensores dessa proposta, que néo de-
pende do altruismo ou do voluntarismo, é o de que aplicam
o principio da justica distributiva, pois todas as pessoas que
morrem com 6rgdos utilizdveis podem contribuir, e todos
os pacientes que necessitam deles, podem beneficiar-se.
Para eles, os drgdos humanos devem ser vistos como um bem
social e a sociedade toma posse deles apds a morte >

O principal argumento contra a remog¢do compulsdria, e
que a torna inaceitédvel, é o de que ela é uma violagdo da au-
tonomia individual, e os direitos da sociedade se sobrepdem
aos direitos individuais.

Na China, milhares de prisioneiros condenados a mor-
te tiveram, ou ainda tem, seus érgdos removidos apds a
morte, com a finalidade de transplante. Essa situagio, ab-
solutamente inaceitével, de que alguns tem seus 6rgdos
removidos compulsoriamente (prisioneiros condenados a
morte) e minima parcela da sociedade receba esses 6rgéos
(aqueles que pagam), revela a face sérdida de uma forma da
remocéo compulsoria.t

EVOLUCAO DAS FORMAS DE
CONSENTIMENTO NO BRASIL

As trés primeiras leis de transplante no Brasil, promulgadas
em 1963, 1968% e 1992% utilizaram o “consentimento infor-
mado’, autorizagdo ou manifestagdo da vontade do paciente
ainda em vida ou dos familiares ap6s a morte, e ao longo des-
ses anos mudancas sutis ocorreram entre elas. Entretanto, em
todos os casos a familia foi consultada e decidiu sobre a doa-
¢do, pois ndo havia um registro para que as pessoas formali-
zassem sua opgao de doar os érgaos apds a morte.

Devido ao pequeno ntimero de transplantes e, principalmen-
te, a tragédia da hemodialise em Caruaru em 1996, com a morte
de grande nimero de pacientes intoxicados, um grupo de pa-
cientes renais crénicos solicitou ao Congresso Nacional medi-
das favoraveis ao transplante. O senador Darcy Ribeiro, sensi-
bilizado com a causa, se empenhou para a aprovacdo de uma
nova lei de transplantes que aumentasse a doagéo. E assim foi
promulgada, em 4 de fevereiro de 1997, sem discussdo com a so-
ciedade e entidades médicas, a Lei n° 9.434% para vigorar a partir
de 1998, a qual mudou a forma de consentimento de informado
para presumido forte. Essa lei, entretanto, ndo vigorou, pois néo
foi criado o registro de ndo doador. E um més apés, em marcgo
de 1997, foi publicada nova legislagéo, o Decreto n° 2.170, utili-
zando a escolha obrigatéria, o qual exigia que todos os adultos
expressassem sua escolha, ‘doador” ou “ndo doador”, quando
tirassem ou renovassem os documentos de identidade ou de
motorista, com forte oposicdo da sociedade e da classe médica.

Na pratica, havia duas modalidades de consentimento: es-
colha obrigatéria para os que optaram, nos documentos, por
“néo doador” e o consentimento informado para aqueles que
optaram por “doador”, por deciséo dos médicos.

Por néo ter obtido efeito positivo, pelo contrario, com alta
de taxa de oposicio da populagio, a escolha obrigatdria foi
revogada em outubro de 2000,% e nova lei em marco de 2001
retornou ao consentimento informado, com a particularida-
de da deciséo exclusiva dos familiares, tendo perdido o valor
os registros de “doador” ou “néo doador” nos documentos.’

E interessante observar que grande parte da midia e da
populagdo e uma parcela dos profissionais de satide imagina-
va, de forma equivocada, que foi utilizado o consentimento
presumido entre 1998 e 2000. Mas deve ser salientado que a
simples divulgacéo pela midia, em 1997, de que o consenti-
mento presumido vigoraria a partir de 1998, causou temor e
contrariedade na populacéo, o que foi demonstrado em pes-
quisa de opinido do Datafolha realizada em janeiro de 1998
e comparada com a de abril de 1995, em que a intencéo de
doar os 6rgdos caiu de 75% para 63%. Entdo, essa forma de
consentimento, mesmo sem ser utilizada, foi prejudicial pois
diminuiu a percepgéo positiva da populagido sobre a doagédo.!
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Formas de consentimento para a doagao de érgaos apés a morte

CONCLUSAO

No momento em que ha um projeto de lei tramitando na
Camara de Deputados para a utilizacdo do consentimento
presumido no pafs, parece mais adequado manter o consen-
timento informado, com a criagdo do registro de doadores.
Esse registro, com validade legal e controlado pelo Judicidrio,
deve ser voluntario, firmado na presenga de testemunhas,
revogavel e consultado pela Central Estadual de Transplante
apenas apds a morte da pessoa.!

A redacdo da legislacdo do consentimento informado po-
deria ter a seguinte redacéo: “salvo manifestagéo expressa em
vida no registro de doadores pela doacéo apds a morte, a re-
mocdao de drgdos, tecidos e partes do corpo humano depen-
der4 da autorizacdo dos familiares”.

Com essas modificagdes, o consentimento informado serd
utilizado em sua plenitude, e serd mantida a confianga da so-
ciedade no programa de transplante, que ¢ sélido, mas deve
ser aprimorado para beneficiar o maior niimero de pacientes
aguardando por essa terapéutica, respeitando todos os pre-
ceitos éticos e mantendo a confianca da populagdo.®

Outro fato importante que deve ser salientado é que com
igual legislacdo e financiamento hé estados no Brasil com taxa

de doadores superior a 40 por milhdo de populagdo (pmp),
entre as mais elevadas do mundo, e outros estados com taxa
inferior a 10 pmp,*” mostrando que o fator decisivo para o
aumento da doacgdo e do transplante nédo é a forma de con-
sentimento utilizada. Ha outros desafios muito importantes
que devem ser enfrentados, como néo identificagdo dos po-
tenciais doadores, falta de logistica para avaliacdo dos poten-
ciais doadores e para remocéo dos 6rgdos e ainda pequeno
aproveitamento dos érgdos removidos, os quais ocasionam
ou aumentam o desequilibrio entre a demanda e o ndmero de
transplantes realizados. Portanto, o planejamento com medi-
das organizacionais, logisticas e educacionais pode ser mais
eficaz que a mudanca na forma de consentimento, evitando a
desconfianca da populagdo e conflitos com familiares.®

E importante salientar que nio existe uma forma ideal
de consentimento, ou que o sucesso de algum programa de
transplante seja atribuido principalmente a sua legislagéo,
pois, se assim fosse, todos os paises a copiariam. E mais, as
leis sdo boas quando estdo em conformidade com o que é
aceito pela sociedade e quando nédo tentam modificar a so-
ciedade por coercéo. E néo ha relacdo direta entre a forma de
consentimento e a taxa de doagéo, sugerindo que as leis que
o regulam sdo um problema mais legal e filoséfico do que um
fator crucial para a obtencgéo de érgaos.'
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